
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas 

1.1 - Aquisição de um veículo Furgoneta 0 km, adaptado para Ambulância Simples Remoção,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A demanda pela aquisição de veículo furgoneta, 0 km, adaptado para ambulância simples
remoção, tem origem na necessidade identificada pela Secretaria de Saúde de aprimorar a
capacidade de transporte de pacientes que necessitam de remoção entre unidades de saúde,
bem como para atendimentos de baixa complexidade. A contratação busca suprir a lacuna
existente na frota atual, seja por insuficiência de veículos disponíveis, necessidade de renovação
ou adequação às exigências operacionais do serviço de saúde.

2.2 - A aquisição do veículo está diretamente relacionada às atribuições institucionais da
Secretaria de Saúde, que incluem a promoção do acesso adequado e seguro aos serviços de
saúde, bem como o suporte logístico necessário para o atendimento dos usuários do sistema. A
disponibilização de ambulância adequada contribui para o funcionamento regular das atividades
assistenciais, garantindo o cumprimento das responsabilidades do órgão quanto ao transporte
sanitário e à continuidade dos serviços públicos de saúde.

2.3 - A contratação visa atender à necessidade pública de assegurar o transporte eficiente,
seguro e humanizado de pacientes, promovendo a continuidade do atendimento e a redução de
riscos durante a remoção. Com a aquisição do veículo adaptado, espera-se melhorar a
qualidade dos serviços prestados à população, ampliar a capacidade de resposta da Secretaria
de Saúde e contribuir para o atendimento das demandas assistenciais, em consonância com o
interesse público e as finalidades institucionais do órgão.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Saúde

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em
bens comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
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usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão,
preferencialmente na forma Eletrônica.

4.2 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza não continuada:

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data
de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.  

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente. 

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de
mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

 

 

5 - Levantamento de Mercado

5.1 Modalidade licitatória: Considerando que a aquisição de veículo furgoneta 0 km adaptado
para ambulância simples remoção configura bem comum, cuja especificação técnica pode ser
objetivamente definida no mercado, a modalidade obrigatória é o pregão eletrônico, conforme
art. 29 da Lei nº 14.133/2021.
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5.2 Contrato vs. Registro de Preços: Diante da necessidade de aquisição única e quantitativo
definido de veículo adaptado para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, a contratação
por meio de contrato é a alternativa mais adequada, pois envolve obrigações líquidas e certas,
com prazos e condições totalmente previsíveis, garantindo segurança jurídica e eficiência na
execução.

5.4 Adesão a atas vigentes: A adesão a atas de registro de preços vigentes de outros órgãos
pode ser considerada, desde que comprovada a exata compatibilidade das especificações
técnicas, a vantajosidade econômica e observados os demais requisitos legais previstos no art.
86, §2º da Lei nº 14.133/2021. Todavia, diante da ausência de informação sobre atas disponíveis
aptas a atender as necessidades e os requisitos legais, essa alternativa não se mostra como a
melhor solução, neste momento.

5.5 Escolha da melhor solução: A contratação por pregão eletrônico na modalidade de contrato
visando a aquisição de veículo furgoneta 0 km adaptado para ambulância simples remoção é a
solução mais vantajosa, pois atende à necessidade específica da Secretaria Municipal de Saúde
com segurança, previsibilidade e conformidade técnica, assegurando a pronta disponibilidade do
veículo para o atendimento à população. Essa abordagem está alinhada às melhores práticas da
Administração Pública, garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde prestados,
conforme os objetivos institucionais do órgão. Ademais, não foram encontradas alternativas no
mercado para o problema apresentado, exceto pela forma de contratação descrita neste estudo.
Analisamos contratações similares de outros órgãos para identificar melhores práticas e
verificamos que esta abordagem é semelhante a modelos consolidados na Administração
Pública, atendendo adequadamente às necessidades da administração. 

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - A contratação refere-se à Aquisição de um veículo Furgoneta 0 km, adaptado para
Ambulância Simples Remoção, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.1 Visão geral da solução  

A solução consiste na aquisição de um veículo furgoneta 0 km, adaptado para ambulância
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simples remoção, destinado ao aprimoramento da capacidade de transporte de pacientes da
Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo um veículo automotor com adaptações
específicas que garantam o atendimento seguro, eficiente e humanizado das demandas de
remoção e transporte entre unidades de saúde.  

6.1.1 Elementos constitutivos  

O veículo a ser adquirido deverá ser novo, com especificações técnicas compatíveis com as
exigências para ambulância simples remoção, incluindo adaptações para transporte de pacientes
em maca, equipamentos de suporte básico de vida, sinalização visual e sonora conforme normas
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e demais regulamentações aplicáveis,
assegurando a segurança, conforto e funcionalidade para o transporte sanitário.  

6.1.2 Condições de fornecimento e integração  

O fornecimento do veículo deverá contemplar entrega em local designado pela Secretaria
Municipal de Saúde, com documentação regularizada, garantia de fábrica, conformidade com as
normas técnicas e sanitárias vigentes, além de atendimento às especificações para veículos de
transporte sanitário, garantindo a operacionalidade imediata para as atividades institucionais de
remoção e transporte de pacientes. 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.
 1. Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km,

adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES
REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da
carroceria será original, construída em aço ou
monobloco. Chassi: Comprimento total de, no
mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de,
no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima
do salão de atendimento de 1.300 mm.
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível
diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de
combustível com capacidade mínima de 69
litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas
quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da
cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou
Elétrica. Equipado com todos os equipamentos
de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Adaptação: Altura interna do
veículo deve ser original de fábrica. O pneu
estepe não deve ser acondicionado no salão
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Item Descrição Unid. Quant.
de atendimento. Sistema Elétrico deve ser
original do veículo, com montagem de bateria
de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção,
mínimo 12 volts. O Sistema elétrico
dimensionado para o emprego simultâneo de
todos os itens especificados do veículo e
equipamentos, quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou
disjuntores. As tomadas elétricas deverão
manter uma distância mínima de 31 cm de
qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do
compartimento de atendimento deve ser de 2
tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no
mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em
base estampada em alumínio ou injetada em
plástico em modelo LED. A iluminação externa
deverá contar com holofote tipo farol articulado
regulado manualmente na parte traseira da
carroceria, com acionamento independente e
foco direcional ajustável 180º na vertical.
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo
barra linear ou em formato de arco ou similar,
com módulo único; 2 sinalizadores na parte
traseira da AMB na cor vermelha, com
frequência mínima de 90 flashes por minuto,
quando acionado com lente injetada de
policarbonato. Podendo utilizar um dos
conceitos de Led. Laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e fotometria classe 1, para o
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.
Sinalizador acústico com amplificador de
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão
sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à
norma SAE J1849, no que se refere a
requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes
eletrônicas com um único autofalante. Sistema
portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L.
Sistema de rádio-comunicação em contato
permanente com a central reguladora. Na
região da bancada, deverá existir uma régua e
possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e
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Item Descrição Unid. Quant.
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT.
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A
climatização do salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento
do motorista deverá ser fornecido com o
sistema original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o
compartilhamento do paciente, deverá ser
fornecido original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um sistema de Ar
Condicionado, com aquecimento e ventilação
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12
da NBR 14.561. Sua capacidade térmica
deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e
unidade condensadora de teto. Maca retrátil,
com no mínimo 1.900 mm de comprimento,
com a cabeceira voltada para frente; com pés
dobráveis, sistema escamoteável; provida de
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que
permitam perfeita segurança e desengate
rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e
acompanham colchonete. Deverão ser
apresentados: Autorização de Funcionamento
de Empresa do Fabricante e Registro ou
Cadastramento dos Produtos na Anvisa;
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD
Standard 004, feito por laboratório
devidamente credenciado. As paredes
internas, piso e a divisória deverão ser em
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de
3mm, moldados conforme geometria do
veículo, com a proteção antimicrobiana,
tornando a superfície bacteriostática. O
balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do
salão de atendimento. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. Confeccionado em alumínio,
com 3 pontos de fixação no teto, instalados
sobre o eixo longitudinal do comprimento
através de parafusos e com 2 sistema de
suporte de soro deslizável, devendo possuir 02
ganchos cada para frascos de soro e plasma.
Armário superior para objetos, em um só lado
da viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV
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Item Descrição Unid. Quant.
(plástico resistente de fibra de vidro) ou
compensado naval revestido interna e
externamente em material impermeável e
lavável (fórmica ou similar). As portas devem
ser dotadas de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o
deslocamento. A distribuição dos móveis e
equipamentos no salão de atendimento deve
prever: Dimensionar o espaço interno, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às vítimas.
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do
veículo, composto por cruzes e palavra
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros,
bem como, as marcas do Governo Federal,
SUS e Ministério da Saúde.

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das aquisições
realizadas, nos últimos 03 (três) anos, conforme documentação anexa a este ETP.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 265.150,00 (duzentos e sessenta e cinco mil,
cento e cinquenta reais).. 

8.2 - Os valores aqui apresentados são meramente indicativos, não se tratando dos preços de
referência da futura contratação, o qual será realizado oportunamente quando da elaboração do
Termo de Referência, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente. 
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11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Decreto nº 2.334 de 10 de novembro de
2023, o PCA encontra-se em fase de elaboração. Vale ressaltar que essa contratação estará
prevista no relatório do plano e faz parte da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, ou
seja, está previsto no orçamento para o ano de 2026,, pelo(a)  Município de Guaranésia.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

12.1.1 Conforme disposto no art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021, a presente
contratação visa aos seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento de recursos:

12.1.1.1 Economicidade: A aquisição do veículo furgoneta 0 km adaptado para
ambulância simples remoção busca a renovação e adequação da frota atual, evitando
custos elevados com manutenção de veículos obsoletos e reduzindo despesas
operacionais decorrentes de falhas e indisponibilidades.

12.1.1.2 Eficiência: A disponibilização do veículo adaptado permitirá maior agilidade e
segurança no transporte de pacientes para remoções entre unidades de saúde,
otimizando o tempo de atendimento e a capacidade operacional da Secretaria Municipal
de Saúde.

12.1.1.3 Eficácia: A contratação assegura o atendimento pleno da demanda por
transporte sanitário humanizado e seguro, ampliando a capacidade de resposta do
órgão e contribuindo para a continuidade dos serviços assistenciais de baixa
complexidade.

12.1.1.4 Melhor aproveitamento de recursos: A renovação da frota possibilitará o melhor
uso dos recursos humanos e materiais, ao garantir veículo adequado às exigências
operacionais, reduzindo riscos e promovendo condições adequadas para o trabalho dos
profissionais envolvidos no transporte de pacientes.
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12.1.2 Os resultados pretendidos servirão como parâmetros para avaliação da
efetividade da contratação no relatório final, conforme determinação legal. 

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização. 

 

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto. 

15 - Análise de Risco 

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória. 

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

16.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e
forma de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Guaranésia, 01/06/2026.
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__________________________________________________
Carmen Elena da Silva

Secretário(a) Municipal de Saúde

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Guaranésia, 01/06/2026

__________________________________________________
João Carlos Minchillo

Prefeito(a)
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